
EXCELENTISSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE VITÓRIA – VEREADOR ANDERSON GOGGI 

MOÇÃO DE APLAUSO 

O Vereador signatário, no uso de suas prerrogativas regimentais, requer, 

ouvido  no  plenário,  que  seja  inserido  em ata  a  Moção  de  Aplausos  a 

Diego Nepomuceno Gonçalves,  responsável  pela  Unhas  e  Tal…  Nail 

Cosméticos, localizada na Av. Fernando Ferrari, nº 2102, Loja 2, bairro 

Goiabeiras,  Vitória  –  ES.  Sua  trajetória  destaca-se  pela  determinação, 

visão de mercado e relevante contribuição ao setor de beleza no município 

de Vitória. 

A  presente  Moção  de  Aplauso  tem  por  finalidade  reconhecer  e 

homenagear Diego Nepomuceno Gonçalves, empreendedor à frente da 

Unhas e Tal… Nail Cosméticos, localizada na Av. Fernando Ferrari, nº 

2102, Loja 2, bairro Goiabeiras, Vitória – ES.

Diego sempre demonstrou forte vocação para o comércio, destacando-se 

no setor de cosméticos voltados ao público de nail designers desde 2017. 

Com visão empreendedora e sensibilidade para compreender as demandas 

do mercado feminino, identificou na área de beleza uma oportunidade não 

apenas  de  crescimento  profissional,  mas  também de contribuir  para  o 

empoderamento e a independência financeira das mulheres.

Ao  longo  de  sua  trajetória,  estruturou  uma  loja  completa  e 

estrategicamente  situada  em  uma  das  principais  avenidas  de  Vitória, 

consolidando-se  como referência  na  oferta  de  produtos  especializados. 

Além  da  loja  física,  Diego  implantou  um  Centro  Técnico,  que,  em 

parceria  com  diversas  designers,  promove  cursos  livres  de 
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aperfeiçoamento,  fortalecendo  o  conhecimento  técnico  e  ampliando 

oportunidades para profissionais da área.

Com o apoio constante de sua esposa, Monica Zietlow, expandiu ainda 

mais  suas  atividades,  anexando  ao  empreendimento  o  salão  Eliàh, 

ampliando a oferta de serviços em beleza. Recentemente, passou também 

a representar a marca de semijoias Angra, agregando novos produtos ao 

seu  portfólio  e  contribuindo  ainda  mais  para  o  desenvolvimento  do 

comércio local.

A  dedicação,  o  espírito  empreendedor  e  o  impacto  positivo  que Diego 

Nepomuceno Gonçalves gera na vida de profissionais da beleza tornam 

sua  história  digna  de  reconhecimento.  Seu  trabalho  fortalece  o  setor, 

movimenta a economia da região e incentiva o crescimento de inúmeros 

empreendedores e profissionais.

Diante do exposto, é mais do que justificável a apresentação desta Moção 

de  Aplauso,  em homenagem a  Diego Nepomuceno Gonçalves,  pelo 

relevante serviço prestado ao comércio, à capacitação profissional e ao 

fortalecimento do setor de beleza em Vitória.

Palácio Atílio Vivácqua, 08 de dezembro de 2025. 

Aloísio Varejão

Vereador
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